
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 

AO PROJETO DE LEI No 1.497, DE 2015 

Acrescenta parágrafo único ao art. 1º 

da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que 

“Dispõe sobre a qualificação de entidades 

como organizações sociais, a criação do 

Programa Nacional de Publicização, a 

extinção dos órgãos e entidades que 

menciona e a absorção de suas atividades 

por organizações sociais, e dá outras 

providências.”  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º...................................... 

Parágrafo único. No âmbito do sistema federal de 

ensino, é vedada a transferência de atividade típica do magistério às 

entidades de que trata esta Lei.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 19 de outubro de 2016. 

Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Presidente 


